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Fatores Médios de Emissão de Veículos Leves Novos (1)

ANO
MODELO

COMBUSTÍVEL
CO

(g/km)
HC

(g/km)
NOx

(g/km)
CHO

(g/km)

EMISSÃO EVAPORATIVA DE 
COMBUSTÍVEL

(g/teste)

PRÉ - 80 Gasolina 54,0 4,7 1,2 0,050 ND

80 - 83
Gasolina C 33,0 3,0 1,4 0,050 ND

Álcool 18,0 1,6 1,0 0,160 ND

84 - 85
Gasolina C 28,0 2,4 1,6 0,050 23,0

Álcool 16,9 1,6 1,2 0,180 10,0

86 - 87
Gasolina C 22,0 2,0 1,9 0,040 23,0

Álcool 16,0 1,6 1,8 0,110 10,0

88
Gasolina C 18,5 1,7 1,8 0,040 23,0

Álcool 13,3 1,7 1,4 0,110 10,0

89
Gasolina C 15,2 (-46%) 1,6 (-33%) 1,6 (00%) 0,040 (-20%) 23,0 (0%)

Álcool 12,8 (-24%) 1,6 (0%) 1,1 (-08%) 0,110 (-39%) 10,0 (0%)

90
Gasolina C 13,3 (-53%) 1,4 (-42%) 1,4 (-13%) 0,040 (-20%) 2,7 (-88%)

Álcool 10,8 (-36%) 1,3 (-19%) 1,2 (00 %) 0,110 (-39%) 1,8 (-82%)

91
Gasolina C 11,5 (-59%) 1,3 (-46%) 1,3 (-19%) 0,040 (-20%) 2,7 (-88%)

Álcool 8,4 (-50%) 1,1 (-31%) 1,0 (-17%) 0,110 (-39%) 1,8 (-82%)

92
Gasolina C 6,2 (-78%) 0,6 (-75%) 0,6 (-63%) 0,013 (-74%) 2,0 (-91%)

Álcool 3,6 (-79%) 0,6 (-63%) 0,5 (-58%) 0,035 (-81%) 0,9 (-91%)

93
Gasolina C 6,3 (-77%) 0,6 (-75%) 0,8 (-50%) 0,022 (-56%) 1,7 (-93%)

Álcool 4,2 (-75%) 0,7 (-56%) 0,6 (-50%) 0,040 (-78%) 1,1 (-89%)

94
Gasolina C 6,0 (-79%) 0,6 (-75%) 0,7 (-56%) 0,036 (-28%) 1,6 (-93%)

Álcool 4,6 (-73%) 0,7 (-56%) 0,7 (-42%) 0,042 (-77%) 0,9 (-91%)

95
Gasolina C 4,7(-83%) 0,6 (-75%) 0,6(-62%) 0,025(-50%) 1,6 (-93%)

Álcool 4,6 (-73%) 0,7 (-56%) 0,7 (-42%) 0,042 (-77%) 0,9 (-91%)

96
Gasolina C 3,8 (-86%) 0,4 (-83%) 0,5 (-69%) 0,019 (-62%) 1,2 (-95%)

Álcool 3,9 (-77%) 0,6 (-63%) 0,7 (-42%) 0,040 (-78%) 0,8 (-92%)

97
Gasolina C 1,2 (-96%) 0,2 (-92%) 0,3 (-81%) 0,007 (-86%) 1,0 (-96%)

Álcool 0,9 (-95%) 0,3 (-84%) 0,3 (-75%) 0,012 (-93%) 1,1 (-89%)

98
Gasolina C 0,8 (-97%) 0,1 (-96%) 0,2 (-88%) 0,004 (-92%) 0,8 (-97%)

Álcool 0,7 (-96%) 0,2 (-88%) 0,2 (-83%) 0,014 (-92%) 1,3 (-87%)

99
Gasolina C 0,7 (-98%) 0,1 (-96%) 0,2 (-88%) 0,004 (-92%) 0,8 (-97%)

Álcool 0,6 (-96%) 0,2 (-88%) 0,2 (-83%) 0,013 (-93%) 1,6 (-84%)

00
Gasolina C 0,73 (-97%) 0,13 (-95%) 0,21 (-87%) 0,004 (-92%) 0,73 (-97%)

Álcool 0,63 (-96%) 0,18 (-89%) 0,21 (-83%) 0,014 (-92%) 1,35 (-87%)

01
Gasolina C 0,48 (-98%) 0,11 (-95%) 0,14 (-91%) 0,004 (-92%) 0,68 (-97%)

Álcool 0,66 (-96%) 0,15 (-91%) 0,08 (-93%) 0,017 (-91%) 1,31 (-87%)

02
Gasolina C 0,43 (-98%) 0,11 (-95%) 0,12 (-95%) 0,004 (-92%) 0,61 (-97%)

Álcool 0,74 (-96%) 0,16 (-90%) 0,08 (-93%) 0,017 (-91%) ND

A CETESB é o órgão técnico conveniado pelo IBAMA para assun-
tos de homologação de veículos em âmbito nacional, tendo também a 
responsabilidade pela implantação e operacionalização do Programa de 
Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE.

A CETESB adaptou as metodologias internacionais às necessidades 
brasileiras e desenvolveu os fundamentos técnicos para combater a po-
luição gerada pelos veículos automotores, que serviu de base para que 
o CONAMA criasse o Programa.

Assim, todos os novos modelos de veículos e motores nacionais e 
importados são submetidos obrigatoriamente à homologação quanto à 

emissão de poluentes. Para tal, são analisados os parâmetros de enge-
nharia do motor e do veículo relevantes à emissão de poluentes, sendo 
também submetidos a rígidos ensaios de laboratório, onde as emissões 
de escapamento são quantifi cadas e comparadas aos limites máximos 
em vigor.

Desde que foi implantado, em 1986, o Programa reduziu a emissão 
de poluentes de veículos novos em cerca de 97%, por meio da limitação 
progressiva da emissão de poluentes, através da introdução de tecno-
logias como catalisador, injeção eletrônica de combustível e melhorias 
nos combustíveis automotivos.



03

Gasolina C 0,40 (-98%) 0,11 (-95%) 0,12 (-93%) 0,004 (-92%) 0,75 (-97%)

Álcool 0,77 (-95%) 0,16 (-90%) 0,09 (-93%) 0,019 (-89%) ND

Flex-Gasol.C 0,50 (-98%) 0,05 (-98%) 0,04 (-98%) 0,004 (-92%) ND

Flex-Álcool 0,51 (-88%) 0,15 (-90%) 0,14 (-93%) 0,020 (-89%) nd

04

Gasolina C 0,35 (-99%) 0,11 (-95%) 0,09 (-94%) 0,004 (-92%) 0,69 (-97%)

Álcool 0,82 (-95%) 0,17 (-89%) 0,08 (-93%) 0,016 (-91%) ND

Flex-Gasol.C 0,39 (-99%) 0,08 (-97%) 0,05 (-97%) 0,003 (-94%) ND

Flex-Álcool 0,46 (-97%) 0,14 (-91%) 0,14 (-91%) 0,014 (-92%) ND

(1) Médias ponderadas de cada ano-modelo pelo volume da produção. ND: não disponível. (%) refere-se à variação verifi cada em relação aos veículos 1985, antes da atuação do 
PROCONVE. Gasolina C: 78% gasolina + 22% álcool.

Limites Máximos de Emissão de Poluentes para Veículos Automotores

Veículos Leve de Passageiros 

POLUENTES
LIMITES

até 31/12/2006 desde 01/01/2005 (1) a partir de 01/01/2009

monóxido de carbono (CO em g/km) 2,00 2,00 2,00

hidrocarbonetos (HC em g/km) 0,30 0,30(2) 0,30(2)

hidrocarbonetos não metano (NMHC em g/km) NE 0,16 0,05

óxidos de nitrogênio (NOx em g/km) 0,60 0,25(3) ou 0,60(4) 0,12(3) ou 0,25(4)

material particulado (MP em g/km) 0,05 0,05 0,05

aldeídos (CHO g/km) 0,03 0,03 0,02

emissão evaporativa (g/ensaio) 2,00 2,0 2,0

emissão de gás no cárter nula nula nula

(1) em 2005 -> para 40% dos veículos comercializados; em 2006 -> para 70% dos veículos comercializados; a partir de 2007 -> para 100% dos veículos comercializados. (2) 
Aplicável somente a veículos movidos a GNV; (3) Aplicável somente a veículos movidos a gasolina ou etanol; (4) Aplicável somente a veículos movidos a óleo diesel; (NE) não exigível.

Veículos Leves Comerciais – massa referência para ensaio menor que 1700 kg 

POLUENTES
LIMITES

até 31/12/2006 desde 01/01/2005 (1) a partir de 01/01/2009

monóxido de carbono (CO em g/km) 2,00 2,00 2,00

hidrocarbonetos (HC em g/km) 0,30 0,30(2) 0,30(2)

hidrocarbonetos não metano (NMHC em g/km) NE 0,16 0,05

óxidos de nitrogênio (NOx em g/km) 0,60 0,25(3) ou 0,60(4) 0,12(3) ou 0,25(4)

material particulado (MP em g/km) 0,05 0,08 0,05

aldeídos (CHO g/km) 0,03 0,03 0,02

emissão evaporativa (g/ensaio) 2,00 2,0 2,0

emissão de gás no cárter nula nula nula

(1) em 2005 -> para 40% dos veículos comercializados; em 2006 -> para 70% dos veículos comercializados; a partir de 2007 -> para 100% dos veículos comercializados. (2) 
Aplicável somente a veículos movidos a GNV;(3) Aplicável somente a veículos movidos a gasolina ou etanol; (4) Aplicável somente a veículos movidos a óleo diesel; (NE) não exigível.

Veículos Leves Comerciais – massa referência para ensaio maior que 1700 kg 

POLUENTES
LIMITES

até 31/12/2006 desde 01/01/2005 (1) a partir de 01/01/2009

monóxido de carbono (CO em g/km) 6,20 2,70 2,70

hidrocarbonetos (HC em g/km) 0,50 0,50(2) 0,50(2)

hidrocarbonetos não metano (NMHC em g/km) NE 0,20 0,06

óxidos de nitrogênio (NOx em g/km) 1,40 0,43(3) ou 1,00(4) 0,25(3) ou 0,43(4)

material particulado (MP em g/km) 0,16 0,10 0,06

aldeídos (CHO g/km) 0,06 0,06 0,04

emissão evaporativa (g/ensaio) 2,00 2,0 2,0

emissão de gás no cárter nula nula nula

(1) em 2005 -> para 40% dos veículos comercializados; em 2006 -> para 70% dos veículos comercializados; a partir de 2007 -> para 100% dos veículos comercializados. (2) 
Aplicável somente a veículos movidos a GNV; (3) Aplicável somente a veículos movidos a gasolina ou etanol; (4) Aplicável somente a veículos movidos a óleo diesel; (NE) não exigível.

Veículos Pesados – Ciclo Diesel – Convencional e com Pós-tratamento (Ciclo de testes ESC/ELR) 

POLUENTES
LIMITES

até 31/12/2005 desde 01/01/2004(1) a partir de 01/01/2009

monóxido de carbono (CO em g/kW.h) 4,0 2,10 1,50

hidrocarbonetos (HC em g/kW.h) 1,10 0,66 0,46

óxidos de nitrogênio (NOx em g/kw.h) 7,00 5,00 3,50

material particulado(2) (MP em g/kW.h) 0,25 0,10 ou 0,13(3) 0,02

opacidade ELR (m-1) NE 0,80 0,50

(1) em 2004 -> inicia com o atendimento de 100% dos ônibus urbanos; em 2005 -> continua para 100% de microônibus e novos lançamentos e 40% dos outros veículos da 
produção; a partir de 2006 -> para 100% dos veículos comercializados. Alternativamente em 2004 -> inicia com o atendimento de 60% dos ônibus urbanos; em 2005 -> 
continua para 100% de ônibus urbanos, microônibus e novos lançamentos e 60% dos outros veículos da produção; a partir de 2006 -> para 100% dos veículos comercializados. 
(2) Aplicável somente a veículos movidos a óleo diesel; (3) Aplicável somente a motores de cilindrada unitária inferior a 0,75 dm³ e rotação à potência nominal superior a 3000 
m-1; (NE) não exigível.


